
licitacao@coronelvivida.pr.qov.br  

De: 	 Luana <Iuana@olepropaganda.com.br > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 12 de agosto de 2021 13:23 

Para: 	 licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Cc: 	 evandro@olepropaganda.com.br  

Assunto: 	 RES: RESULTADO GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - EDITAL DE TOMADA 

DE PREÇOS N° 03/202 1 

Anexos: 	 RECURSO ADMINISTRATIVO CORONEL VIVIDA OLE- Ass..pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Boa tarde, 

Segue recurso da Agência OIé Propaganda. 

Favor confirmar o recebimento! 

Att, 

 

 

JORNALISTA i Luana Vafério 
423220 16231 

De: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  <Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: segunda-feira, 9 de agosto de 2021 10:56 

Para: 'Luana' <Iuana@olepropaganda.com.br > 

Assunto: RES: RESULTADO GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2021 

Bom dia 

O prazo para recurso é dia 12/08. 

Atte., 

De: Luana <IuanaoIepropaganda.com.br > 

Enviada em: segunda-feira, 9 de agosto de 2021 09:32 

Para: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: RES: RESULTADO GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2021 

Bom dia, 

Gostaria de confirmar qual a data final para envio do recurso? 

Att, 

1 



JORNAUSTA! Luana Valérlo 
42322076231 kian.c1.pr  andaconi bi 

b 

De: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  <licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: quinta-feira, 5 de agosto de 2021 15:09 

Para: luanaolepropaganda.com.br  

Assunto: RESULTADO GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  03/2021 

Prioridade: Alta 

A empresa OIé Propaganda e Publicidade Eireli. 

Prezados. 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  03/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO N 58/2021 

Segue em anexo Ata da Sessão Pública para Apuração do Resultado Geral das Propostas Técnicas. 

Em tempo informo que o processo licitatório está disponível na integra junto ao Portal da Transparência do 

Município. 

POR GENTILEZA, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DO PRESENTE E-MAIL. 

At. Divisão de Licitações. 

Este ernail foi escaneado pelo Avast antivírus. 
www.avast.com  

2 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

TOMADA DE PREÇO N° 03/2021 

OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.979.287/0001-3 1, com sede na Rua Pedro Américo, no . 

374, Bairro de Oficinas, Ponta Grossa - PR, 84035-450, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria apresentar: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em relação as empresas FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA 

e K2 AGÊNCIA DE PUBLICIDADE EIRELI na Tomada de Preço n° 03/2021 a Comissão de 

Licitação Municipal da Prefeitura de Coronel Vivida - Paraná, o que faz com fundamento na Lei 

8.666/1993, pelas razões a seguir alinhavadas: 

1. DOS FATOS 

Na data de 05 de agosto de 2021, foi realizada a sessão da referida Tomada de 

Preço com início às 09h00, do qual analisou as propostas técnicas do conteúdo do envelope "A", 

bem como do envelope "B" proposta técnica do plano de comunicação e a Capacidade de 

Atendimento. 

P1 
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Assim classificadas: 

coi.ocAçÂo UCI1ANTE PONTUAÇÃO FINAL 
PROPOSTA TÉCNICA 

19  lugar Faveri 	Agencia 	de 97,66 
Publicidade Uda  

29 lugar Olé 	Propaganda 	e 90,59 
Publicidade Elreli  

39 lugar K2 Agencia de Publicidade 83,93 
Elreil  

Com efeito, a Licitante Recorrente Olé Propaganda foram atribuídas 

pontuações inferiores em itens que apresentou exatamente o que fora solicitado pelo Edital. Em 

suma a Recorrente OLÉ restou prejudicada em determinadas análises exatamente por cumprir 

expressamente o determinado pelo instrumento convocatório. 

Não se pode admitir que as Licitantes tomem proveito dos erros e afrontas 

editalícias por elas infringidas, enquanto a Agência Recorrente OLÉ se vê prejudicada pelo fato de 	d 
w 

cumprir estritamente as normas dispostas pelo instrumento convocatório. Assim, ante as inúmeras 

afrontas ao instrumento convocatório, necessária é a desclassificação das Licitantes que ofenderam 

as disposições editalícias, devendo, em último caso, proceder-se com uma apurada revisão nas 

pontuações obtidas, diante das inúmeras impropriedades trazidas ao conhecimento deste órgão 

Julgador. 

DA NECESSIDADE DE REAVALIAÇÃO DAS NOTAS APLICADAS (LEI 12.231/ 

INOBSERVANCIA 
E 
o o 

Analisando as planilhas de apuração da proposta técnica apresentada pela 4 i 
Subcomissão observa-se o seguinte fato: 

Veja-se, por exemplo, no PLANO DE COMUNICAÇÃO: 

- A avaliadora SANDRA atribuiu à recorrente Olé a nota de 17,5 usando a seguinte justificativa nos 

itens: 

£it Ar il 
vA J  - 	
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"ÇF-a~ 
Ocorre que a foto usada na campanha da OLÉ é a mesma imagem da 

Cachoeira Olivo (com composições) da foto utilizada pela licitante FAVERI e K2, que inclusive na 

avaliação da julgadora, a FAVERI tirou nota máxima 20, que justifica " ... . destacando os principais 

pontos turísticos..." 

Compare as fotos as propostas, todas as agências utilizaram a mesma foto, porém o julgamento foi 

diferente: 

OLÉ: 

o w 

O) 
4!) 
co 
<'1 

o 
O) 
o 
O) 

'o 
o 
o 

N 

"1 

FAVERI: 

. 

-o 
E 
o 

CO 
CO 

'O 
co 
o 

00) 

CO 
LL 

00) 
O. 

0)0) 

CO 

'0 
00) 

- 	 co 
00 
COCO 
COO co 

OCO 

Eo 

-c > 

ujo- 



o 
w 

CO 

o 
o) 
o 
O) 

'o 
o 
o 
o 
N 

o 
o 
c) 

'O 

E 
o 
Q 
o 

.0 
' o 

00 
•0 

o 
LL 

/P/Q 

Indo além, na avaliação dos julgadores, Sandra e Jeferson, usaram a mesma 

justificativa no item ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA, sobre os meios de veículos 

utilizados pela OLÉ em sua campanha: 

Sandra: 

_i L  

ON êlOrU 

	

Loi5 9J6-; 	
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Jeferson: 

,v 

Vejamos que a OLÉ, mesmo usando mais veículos, tirou notas mais baixas que a FAVERI 

Campanha Olé: 
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Campanha Faveri: 

Tabe'a de investimento em midia - Veiculaçâo 

VEICULO PEÇA VEICULAÇÃO PERIODO 
CAMPANHA 

QUANT, VALOR 
 UNT,  

TOTAL  

Rádio 01 lnserço 
.7V U Máxima Spot de 30' diária por 30 30 RI 30.00 RI 900.00 

FM 90,9  dias  

Jornal de 
Beftro 

de 
uma página 01 Anúncio 30 

 1 R$1.976,18 R$1.978,18 
_ 

Redes 
ooda 
Poste 

_ 
01 pubicaço "  

__ _ 

Sociais legenda para para 30 dias  30  dias 1 RI 500.00 RI 500,00 
~ra . pubicaçp impulsionada  

Total 1Q 

Mesmo apresentando mais uma Rádio local (Rádio Vicente Pallotti) que 

está no mercado há 16 anos e o Jornal Diário do Sudoeste, também da cidade - aqui cabe um adendo 

e único com as medidas estipuladas no edital - foi penalizada pelos julgadores em suas avaliações 

E o pior o julgador Jeferson justifica assim sua nota para a OLÉ "estratégia 

de mídia e não mídia atende a proposta, porém não foram indicados alguns veículos que seriam 

importantes para a proposta de comunicação MAIS LOCAL". 

Uma justificativa infundada pois a OLÉ apresentou mais veículos, sendo 

dois locais, já a licitante FAVERI apresentou somente dois veículos e os dois de fora da cidade. 

Com relação ao conteúdo do envelope número 3, observa-se que mesmo 

que a licitante FAVERI apresentando um relação de 19 clientes sendo 1 cliente público o que leva 

a acreditar uma inexperiência nesse tipo de conta, os julgadores deram nota máxima e enalteceram 

que a agência tem experiência com atendimento a prefeitura. 

Justificativas FAVERI: 

Paloma: 
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Observçbes: 

- 	 cLL 	 -* 

C 

Jeferson: 

L' 4jWrÃ 

Já a OLÉ que apresentou a relação de clientes com 23, desses 17 são 

clientes públicos, não atingiu a nota máxima, e o pior os avaliadores em suas justificativas usaram a 
CM 

distância com um impecilho e descontaram pontos. 

Justificativa OLÉ: 

Sandra: Õ 
o) 
o 

Obseaç6es: 
 

Jc 	tli 4  

Paloma: 
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Jeferson: 
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Mesmo com mais clientes públicos apresentados do que a FAVERI, a OLÉ 

teve uma nota menor, pois os avaliadores ponturam pela distância da agência - Ponta Grossa a 

Coronel Vivida. 

Outro fato que chama atenção no julgamento dos avaliadores é sobre a 

distância das licitantes em relação a cidade de Coronel Vivida. Porém,em nenhum momento do 

edital a proximidade (distância em KM) era um critério a ser avaliado pela subcomissão. 

Veja as justitificativas que deram sobre a distância para a FAVERI: 

Paloma: 

Sandra: 

Observações: 	
' 

Â4 C, o 

I,4L 	
Ç(q• 	I, 	LI,V4 

A Joi$4 	asOt. 

fN 	Jeferson: 

Observações; 

L cL 	 o fel o 	
— — 

 

rÃ 

Critério esse que serviu para pontuar as licitantes e impor uma 

"seletividade" para a licitante mais próxima, indo em desacordo com o que está previsto na lei: 

lo É vedado aos agentes públicos: 
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C) A sistematica de atendimento, discriminando-se as obrigaçoes a serem cumpridas 
pela Licitante, na execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em 
condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na 
elaboração de plano de mídia. 

Objeteve uma nota menor que a FAVERI, compare os prazos: 

Prazos 

Conforme este edital e, em condições normais de trabalho, a agência estabelece os 

seguintes prazos, em dias úteis, a contar da data de entrada do pedido de trabalho. 
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1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinlam ou frustrem o seu caráter 

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 5o a 12 

deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

(Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2010) 

Outro fato que chama atenção na notas atribuidas a OLÉ é que mesmo 

tendo um prazo melhor e menor na execução dos serviços, como pede o edital: 

. 

SSrVIÇOS 
Prazo em condições IPrazo 

1 normais de trabalho Emergencial 

Criação de peças avulsas 1 dia j 	Ate 12 horas 

Criação de campanha 2 dias 1 dia 

iaboraç5ode piaria de mídia idia Até 12horas 

I,J WIITU 0/li 

As criações das peças avulsas são elaborados em um período de 03 (três) dias 

úteis Para as campanhas que são de forma geral mais complexas utilizamos o 

período de 15 (quinze) dias úteis para o elaboração Para o plano de mídia o prazo 

é de 10 (dez) dias úteis. Realizamos o levantamento dos fornecedores e veículos 

a serem utilizados, através de análise e com avaliação da capacidade de 

atendimento, qualidade nos serviços ou produtos e prazo a ser cumprido. Após 

aprovação realizada pelo cliente, a agência faz todo o procedimento de autorização 

e encaminhamento para produção ou veicuiação, fazendo o acompanhamento de 

todo o processo para garantir um excelente resultado final 

OLÉ 

FAVERI 
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Mesmo tendo uma proposta mais vantajosa para a prefeitura, os avaliadores 

não levaram esse item em conta, indo em desacordo com a lei 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

(Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2010) 

Deliberações essas também determinadas pelo Tribunal de Contas da União: 

A licitação não deve perder seu objetivo principal, que é obter a 

proposta 	mais 	vantajosa 	à 	Administração, 	mediante 	ampla 

competitividade, a teor do art. 3°, caput, da Lei 8.666/1993. Acórdão 

1734/2009 Plenário (Sumário) 

Estas são apenas algumas das situações observadas nas avaliações onde a 
Cn 

justificativas não condizem com as notas, portanto estas situações comprometem integralmente o 

julgamento 	das 	propostas, 	e 	em 	consequência todo 	o 	processo 	licitatório, 	pois 	se 	estará 

privilegiando exatamente o que busca a lei impedir, ou seja, a subjetividade. 

Por óbvio que a subcomissão técnica não seguiu os critérios objetivo de julgamento 

fixados no edital, pois uma simples comparação dos dados objetivamente demonstram que as notas 

da OLE deveriam ser superiores as demais licitantes. 
o 

Sobre a necessidade de comparação das propostas em licitação de publicidade, assim se 

posiciona a doutrina pátria: 

Fernão Justen de Oliveira reputo julgamento de como sim tomar em vista não 

apenas 	cada 	proposta 	individualmente, 	mas 	também 	realizar 	um 	exame 

comparativo, tal como a seguir reproduzido: 

"(....) 	 por 	subcomissão 	técnica 	precisa 	realizar 
comparativo entre as propostas apresentas, repare que 
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afinal sintetizará a melhor técnica dentro os concorrentes, 
apta a receber a maior pontuação. Está gradação entre as 
várias contações refletirá a maior ou menor adequação de 
cada proposta, uma em referência a outra. 
Tal método comparativo é justamente o que impede o 
primado do subjetivismo, ao mesmo tempo que confere 
utilidade aos critérios objetivos do certame. 
(...) 
Isso nesse caso de ausência de ponderação relacional, 
própria existência da subcomissão técnica seria dispensável. 
Repito seria suficiente que os integrantes da própria 
comissão de licitação, mesmo leigos, repita por atestar 
cumprimento direto e satisfatório de cada requisito para 
então conferir a nota máxima quem realizasse desse moto." 

Esse entendimento foi adotado a propósitp das licitações de melhor 

técnica, mas pode ser aplicado também para as de técnica e preço. 

(Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Contratos de 

	

Publicidade da Administração: Lei no. 12.23212010. Belo Horizonte: 	ow 

Fórum, 2020 págs. 329 e 330) destaque não original. 

co 
Cristalino que a Subcomissão Técnica não seguiu os critérios objetivos de julgamento, 

deixando de analisar corretamente em busca da melhor proposta técnica, devendo, pois, ser anulado ÇM 
o 

	

o certame, ou quanto ao menos alteração das notas com o uso correto dos critérios fixados no edital. 	1 

RECURSO ADMINISTRATIVO FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 

Ó 	DO CERTAME LICITATÓRIO E AS OFENSAS AO EDITAL. 

o 

Alega que as Empresas Faveri Agência de Publicidade e K2 Agência de 

Publicidade não atenderam aos termos do Edital, que determina como deverão ser apresentadas as 

Propostas Técnicas - Plano de Comunicação (invólucro no. 1) das licitantes. L 

Esses critérios são objetivo, ou seja, devendo ser cumprido na íntegra para 

que não haja vantagem indevida de um licitante para outro. 

Nas 	licitações 	de 	publicidade 	e 	propaganda, 	qualquer 	violação 	ao J 
determinado edital pode-se caracterizar em identificação de proposta ou vantagem indevida. 

E o 

-o > 
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Nesse sentido o Tribunal de Conta da União já se pronunciou, se assim 

considerou: 

"Conquanto o princípio do formalismo moderado possa ser 
aplicado na esfera administrativa, inclusive em determinadas 
situações relacionadas à certames licitatórios, é de se observar 
que no caso de contratos de publicidade, firmados por meio de 
agências de propaganda, o formalismo ganha especial destaque 
em razão das peculiaridades trazidas por lei específicas. 
Consoante destacado pela unidade técnica, a partir do momento 
em que a Subcomissão Técnica aceita propostas fora dos 
padrões fixados no edital a lisura do certame fica comprometida 
em razão da possibilidade de identificação das propostas, 
situação que a lei pretende coibir. Por tais motivos, inaceitável a 
justificativa dos representados de que erros formais de recuo, 
paginação etc. são questões de "somenos importância", haja 
vista que qualquer proposta fora dos critérios formais importa 
em desclassificação pelo potencial risco de identificação das 
propostas. 	Diante 	do 	exposto, 	voto 	pela 	procedência 	da 
representação quanto a esse ponto. 
(TCE-PR 225016/19, Relator: Ivan Lelis Bonilha, Tribunal 
Pleno. Data de Publicação: 02/10/2019). 

É imperioso ressaltar que a Administração Pública não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
o 

Assim como os participantes do certame, ao apresentar as propostas aceitam 

de forma irrevogável o constante no instrumento convocatório, seus esclarecimentos e retificações, 

devendo cumpri-los de forma integral. 

Além disso, a Recorrente ampara sua pretensão nos princípios básicos , 

contidos no art. 37, XXI, da Constituição Federal e no art. 3° da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações), 

bem como na preservação dos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da . 

moralidade, 	da 	igualdade, 	da 	publicidade, 	da 	probidade 	administrativa, 	da vinculação 	ao 
> 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e demais princípios correlatos às licitações 

públicas. 11 
O) 

Feitas estas breves ponderações, passaremos a analise pormenorizada das 

incongruências verificadas que ensejaram a apresentação do presente Recurso Administrativo. 
O 

tyt 

E o 

DAS IRREGULARIDADES E OFENSAS AO EDITAL LICITATORIO 
wci. 
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1. FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 

A Licitante FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE fora a responsável pela 

Campanha Simulada "Descubra as belezas de Coronel Vivida". 

Por se tratar de uma Licitação em que se analisa a forma de apresentação dos 

documentos da proposta simulada de Plano Publicitário, imprescindível é a observância dos ritos 

estabelecidos no Edital, para que todos os proponentes tenham a mesma possibilidade de apresentar 

sua IDEIA DE CRIAÇÃO, para que haja uma avaliação justa e igualitária entre todos os 

concorrentes. 

De maneira sucinta previa o Edital Convocatório no item 10, subitem 103, 

referente a apresentação do plano de comunicação Publicitária, a forma como deveria ser 

apresentado o Plano, concernente aos envelopes com a via não identificada e a via identificada, 

vejamos: 

10.3. O Mano de Comunicação Publicitária (envelopes Os 1 e 2), terão o mesmo teor  
conforma art. 92  § 22 da Lei 12.232110 elaborado com base no &iefing (Anexo 1-A), terá como 
crltro de julgamento, pela Subcomissio Técnica, quatro quesitos: 

10.3.1. Ratiocínlo Básico: apresentado na forma de texto, ter seu conteúdo impresso em 

papel A4, branco, alinhamento justificado, contendo no máximo 2 (duas) laudas, fonte Anal, 

tamanho da fonte 12 espaçamento entre linhas 1,Smm sendo no mínimo 30 (trinta) linhas 
por lauda, onde a licitante deverá demonstrar o entendimento sobre as informa~ 

contidas no Briefin& apresentando um diagnóstico das necessidades de comunicação 
publicitária do Município de Coronel Vivida, a sua compreensão sobre o objeto desta 
licitação e os desafios de comunicação a serem enfrentados 
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10.31. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentada sob a forma de texto, ter seu 

conteúdo impresso em papel A4, branco, alinhamento justificado, contendo no máximo 4 
(quatro) laudas, fonte Anal, tamanho da fonte 12, espaçamento ente linhas 1,Smrn, sendo 

no mínimo 30 (trinta) linhas por lauda, indicando e defendendo as linhasgerais da proposta 

para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas pela 
Município de Coronel Vivida, devendo conter: 

a) adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualificação e ao problema de 
comunicação do Município de Coronel Vivida -PR; 

b) consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada em sua defesa; 

c) capacidade evidenciada de despertar novas relações com o público-alvo e ampliar esse 
desdobramento positivo para a comunicação do Município de Coronel Vivida PR com a 

sociedade. 

10.3.3. A Ideia Criativa: apresentada sob a forma de exemplos de peças publicitárias, 
correspondendo à resposta criativa da proponente aos desafios e metas por ela 

explicitados na estratégia de comunicação publicitária- Sendo assim, a ideia criativa deverá 
buscar solucionar o problema específica de comunicação publicitária. 

Serão aceitas somente as seguintes peças: 
a) 1 (um) anúncio para jornal, 01 página colorida (26cmx36cm); 

b) 1 (um) post para anúncio em redes sociais; 
c) 1 (um) leiaute para panfleto institucional (formato livre); 

d) 1 (um) roteiro (5PQT) para anúncio de rádio de 30 (trinta segundos); 

10.3.3.1 As peças da campanha devem seguir o conceito, marca e cores já utilizados 

Dela Mministracâo Pública. 

10.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia: apresentada em fonte Anal, tamanho da fonte 

12, espaçamento entre linhas de 1,5, sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas 
e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas 

respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação, 
explicando e justificando a estratégia e as táticas recomendadas, em consonáncia com a 

estratégia de comunicação publicitária sugerida pela proponente e em função da verba 

disponível, devendo conter: 

a) adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto; 

b) adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido; 

c) conhecimento dos hábitos de comunicação do público alvo, adequando-os aos meios, 
conforme objetivos estratégicos planejados; 

d) consistência do piano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas 

anteriores; 

e) economia na aplicação da verba destinada; 

f) Otimização da mídía segmentada, alternativa e de massa, 

Veja o que o Edital estipula como deve ser a formatação do Plano de 

Comunicação, e qualquer proposta que esteja fora desse padrão deve ser desclassificada, conforme 

o item 8.3: 

9-3. Serão desclassificadas as propostas que não observarem às condições estabelecidas neste 

Edital e que apresentarem rasuras ou falhas que impossibilitem a sua compreensão 

Ressaltamos aqui que não cabe a reavaliação pela Subcomissão Técnica dos 

quesitos, uma vez que os erros cometidos pelas empresas são descumprimentos explícitos dos itens 

do edital, os quais são passíveis de desclassificação. 



/* \ 

Da análise da determinação Editalícia, resta clara a necessidade de 

observância das regras de apresentação do Plano de Comunicação Publicitária, além da expressa 

determinação de que (8.3) Será desclassificado a licitante que descumprir o disposto neste 

Edital. 

No entanto, de uma apurada conferência da proposta publicitária da Licitante 

FAVERI, é inegável o desrespeito as condições do Edital, que foram ignoradas pela Comissão em 

sua análise. 

Previa o instrumento convocatório de que o Plano de Comunicação 

Publicitária, previstos nos itens a seguir mencionados fosse apresentado: 

10.3.3. A Ideia Cviativa apresentada sob a forma de exemplos de peças publicitárias, 
correspondendo à resposta criativa da Proponente aos desafios e metas por ela 
explicitados na estratégia de comunicação publicitária. Sendo assim, a ideia criativa devera 	 ( 
buscar solucionar o problema especifico de comunicação publicitária. 

Serão aceitas somente as seguintes peças 
a) 1 (um) anúndo para jornal, 01 pgtna colorida (Z6cma36c0; 	 Ln 

co 
b) 1 (um) post para anúncio em redes sociais; 
c) 1 (um) lelaute para panfleto Institucional (formato livre); 
d) 1 (um) roteiro (SPOT) para anúncio de rádio de 30' (trinta segundos); 

10.3.3.1 As peças da campanha devem seguir o conceito, marca e cores já utilizados 
o pela Administraçio Pública. 

Ocorre que a Licitante FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE não 

cumpriu referidos requisitos editalícios. Seu Plano de Comunicação Publicitária a licitante apresenta 

um anúncio de 1 página colorida (26cm x 36 cm), porém o veículo escolhido pela FAVERI - Jornal 

de Beltrão - não se enquadra nessa medida estipulada pelo edital, conforme consta em seu mídia kit : 
Ín 

 

ÇU  do veículo, onde consta 1 página 26,3 (L) x 39,2 (A): 
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Além disso apresentou um valor para o anúncio divergente do que consta a 

tabela de preço do veículo. Em seu quadro resumo apresentou o valor de R$ 1.976,18, veja: 

rútô EçA ËJULo ÈRio QUANT. 	VALOR TOTAL 
ICAMPANHA 

Rádio 
Má,óma Spot de 30 

01 inserção 
diária por 30 30 30 	R$ 30,00 RI 90000 

FM 90.9  dias  

de 
Anúncio de 
uma página 01 Anúncio 
coda  

30 dias 1 	RI 1.97618 RI 1.976,10 

Redes 
Sociais 
Pre~ 

Poste 
iagenda para 
pubcaáo 

01 publicaçáo 
para 30 dias 30 dias 1 	R$ 500,00 RI 50000 

iotai Na 

Porém o preço de tabela do jornal é diferente, para 1 página colorida 
determinada o valor é de R$ 2.280,66, colorida indeterminada o valor é de R$ 1.901,44 e se for 
na última página o valor é de R$ 2.659,86. 
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Além de apresentar valor diferente da tabela do veículo, a licitante também 

desrespeita o item: 

liA. Na campanha institudonal simulada as licitantes deve4o utiHzarse dos valores da 
Tabela Referencial de Preços, do Sindicato das Agencias de Propaganda do Estado do Paraná 
(SINAPRO/PR) e os preços de tabelas praticados pelas vekulos de comunicaço. 

Para confirmar que os valores apresentados são os de tabela praticados pelo 

veículo e comunicação, enviamos um e-mail: 

Marcos Kuchínski <marcosjornaldebe!trao@gmail.com  

Remkiiakit Jornal deBeltrão 

Para Luana 

Olá 

sim são brutos e válidos até dezembro de 2021 

Att. 

Marcos Kuchirtski 

A proponente FAVERI ao não respeitar o valor definido pelo veículo 

compete em situação de vantagem sobre as demais competidoras, ferindo assim o princípio da 

isonomia, devendo, pois, ser desclassificada. 

Analisando-se, ainda, a proposta da FAVERI, observa-se outras falhas que 

também devem levar a sua desclassificação, conforme se passa a demonstrar: 

O item 10.14, na alínea d) pede que seja apresentado o plano simulado das 

peças: 

disponível, devendo conter: 
a) adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto; 

b) adequação da linguagem do anúncio ao veículo escolhido; 

c) conhecimento dos hábitos de comunicação do público alvo, adequando-os aos meios, 

conforme objetivos estratégicos planejados; 
d) consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas 

anteriores; 
e) economia na aplicação da verba destinada; 

f) Otimização da midia segmentada, alternativa e de massa. 

Ocorre que a FAVERI apresentou somente um quadro resumo dos 

investimentos em mídia, veja: 
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T~ de ~esfimento em r,,a - Ve.culaçO 

iÃÕPEÇA 	VEICULAÇAO 	PEROd  
CAMPAM 

1nserçlo 
Mi 	Spci di 30 	diane por 30 
F¥ 90,9 	das 

MDO de JonWds 	 A~30 

R.dss 	Pose. 	01 publicaç&o 
Søi. 	Isøds0~ 	ama 30 diii 

30 	R$3000 j_.00.0o 

1 R5000T4 G00.00 

A proponente FAVERI não observou o que o edital pedia em relação a 

Estratégia de Mídia e não mídia, e não apresentou o Plano Simulado de Distribuição das peças. 

USO ERRADO DA VALOR DA TABELA DO SINAPRO 

Ainda na estratégia de mídia e não mídia, em sua tabela de custo de serviços 

de investimento - valores da tabela do Sinapro - a licitante apresentou os seguintes valores: 
CP 
co 
CN 

Tabela de kwestimst0 Anca 

PEÇA 	 CUMIT. 	VALOR TA8E 	TOTAL 

Uma P*gina Co~ (anúncio em joma) 	1 * 	R$ 8.366400 	_ 	5366,00 
o 

Um Poat Redes Sociais 	 1 	_$ 1667,00 	R$ 3.957,00 
- 	Um lelaute penfleto 15121cm 	1 	R$6 549,00 	*R$ 8.549,00 

Um 	_tRdIo30'(Rotairo) 	ji R$ 4.3W , OO 	R$&390,00 
Total R$ 20.262,00 

E 
8 

Ocorre que o valor do leiaute para panfleto institucional está errado, o valor 
ÍZ 

 

correto é R$ 3.806,00, como consta na tabela vigente no período da licitação: 

CatMogo ou folheto . por página 	166100 	 1.14500 	 3.806400 

Chaveiro 	 2.449,00 	 825,00 	 3 

Cinta (poro produção de jornais) 	3.135.00 	 1.351.00 	 4.486,00 

Convite 	 2.449.00 	 825.00 	 3.2744 

Convite+ envelope 	 4.89302 	 1 6?G0 	 6.524,00 

Copo 	 2.449,00 	 825.00 	 3,274,00 

Cracho 	 2 199.00 	 732,00 	 2.931,00 

Diploma 	 4.490.00 	 1.502.00 

Dsp(ay de mesa,take coe 	 4893,02 	 1 631.00 	 6.524,00 

Continua na próxima página... 

(.diU L' C' tL1di., (.t1 .OLO VIU, 	L1kL, 	 0) 
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Vigência: janeiro i' junho 2021 

Ú1 à 



O valor que a licitante FAVERI utilizou foi do flyer volante: 	010. h
( 	 J 

4 

44ã4VAA 

Acontece que para sanar essa dúvida sobre qual material se enquadra o 

PANFLETO, tiramos com o Sinapro, em outra ocasião, mas que serve para comprovar o valor 

correto do item solicitado pelo edital, conforme o e-mail: 

v zwnsaozr 0004 

Sinaoro/Pfr «vi.naprocnapropror.q.brv 

IdPd TP00412021 PM d. Oed AbW20 

Prezada Luana: 

A consulta formulada, em 11.5.2021, foi por nós encaminhada à Assessoria Jurídica da FENAPRO e dela recebemos os esclarecimentos que sequem: 

'Após analisar o Edital de Tomada de Preços 00512021, da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, passamos a responder às questões formuladas pela Agência OL 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE e o fazemos por ordem de formulação: 

1. "Nas peças solicitadas pata a campanha simulada pede panfleto, na tabela doSinapro não encontrei panfleto apenas Flper frente e vosso, devo usar esse?' 

R. O esclarecimento prestado pelo SINAPROIPR é suficiente. Diz ele: 

'O item panfleto consta da Tabela de Valores Referenciais de Serviços Internos do SJNAPRO/PR com a descrição: catálogo ou folheto - por página no grupo E) Materiais 
Promocionais." 

(2 

O esclarecimento é suficiente. 

cc, 
cx, 
(N 

Sendo assim, a licitante FAVERI ao sugerir a criação de um panfleto frente 

e verso, que pode ser verificado em sua ideia criativa: 

o 
o 

ca'ss 04a paiuimin nbttuon*ib ,m&.'Dt, 	 Ole) * ,5.opaeMWe)s5500eiS itnrtntSe,) 

Faro 	 'p0» 	 cv) 

—.-- 	 8 
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Ocorre em um gravíssimo erro de valoração, pois utilizou os valores para a 

criação do panfleto do flyer volante e não o correto conforme esclarecimento do próprio Sinapro. 

111 	n, 



ON 

Aplicando o valor correto para a criação do Panfleto conforme a tabela 

do Sinapro (Catálogo ou folheto por página) de R$ 3.806,00 para cada página do panfleto, que 

ficaria em R$ 7.612,00, assim o valor total da criação ficaria em R$ 21.325,00, ultrapassando o 

total da verba estabelecido no edital. 

Vejamos que para a campanha simulada, o edital determina que: 

11.5. A campanha proposta no poderá ter valor superior a R$ 25.000,00 (Vinte e cinco 
mil reais) conforme indicado no brieflng (Anexo 1-A). 

Assim com os valores apresentados pela FAVERI: 

Custos de veiculação: R$ 3.776,18 

Custos de produção: R$ 1.150,00 

Custos da Agência (Criação): R$ 20.262,00 + R$ 1.063 (diferença do valor da criação de 2 páginas 

de Panfleto) = R$ 21.325,00 CO 

Dessa maneira a soma total da campanha simulada ficaria: 

Total: 26.251,18 

Ultrapassando, assim, a previsão editalícia em R$ 1.251,18. 

Desta forma descumprindo o item 8.3 do edital. 
:3 

8.3. Serão desclassificadas as propostas que não observarem às condições estabelecidas neste 
Edital e que apresentarem rasuras ou falhas que impossibilitem a sua compreensão. 

- 	O 

Com a conduta a empresa oferece vantagem ilícita à contratante, já que o 

aponta valores menores que os reais. 

A proponente FAVERI ao não respeitar o valor definido no edital compete 
É  

em situação de vantagem sobre as demais competidoras, ferindo assim o princípio da isonomia, 

devendo, pois, ser desclassificada. 

00 
0 o 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE CUSTOS E CUSTOS IRRISÓRIOS 1. 
O 

E/OU INEXEQÚIVEIS 
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Relativamente à sua ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

PUBLICITÁRIA E IDEIA CRIATIVA, a licitante FAVERI propõe a produção de um spot de 30". 

O material conta com locução masculina, com incumbência de interpretação artística, além de trilha 

especializada. Tudo isso, com custos de produção definidos em inatingíveis R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais). 

E também a licitante deixou de inserir quais seriam os custos de produção 

para fotos utilizadas em sua campanha apresentada, ou custo da compra em banco de imagens 

utilizado em sua criação. 

1a1i:iI  z iii': 

rni1Ti7s1" 

Uma tentativa clara de levar vantagem sobre as demais concorrentes, 

jogando o valor de produção do spot bem para baixo, totalmente incoerente com os valores 

praticados no mercado, e deixando de mencionar os valores das imagens utilizadas, ferindo o 

princípio da isonomia que rege a contratação pública. 

Ora, quando a Agência FAVERI propôs estas estratégias e não indicou os 

valores relativos aos seus custos, afrontou os princípios da legalidade e isonomia. Daí decorre duas 

situações que igualmente deveriam levar a sua desclassificação: 1) Desatendeu ao Edital; e 2) 

Obteve vantagem em relação aos demais concorrentes, pois, ao não indicar tais valores, a sua 

campanha custou menos, o que possibilita, por exemplo, aumentar o tipo de peças e suas 

quantidades no seu plano de comunicação. 

O tratamento igual a todos os interessados é condição essencial para 

garantir competição no procedimento licitatório. 

Assim, em razão da afronta ao contido no artigo 7°, inciso IV, da Lei 

12.232/2010 e a determinação do Edital, cometido pela concorrente, deve ser dado provimento ao 

presente recurso com a desclassificação da licitante FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE, o 

que desde logo se requer. 
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IRREGULARIDADES CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

Veja o que diz o edital quanto da apresentação do caderno da Capacidade de 

Atendimento: 

82. Os envelopes n 25  2, 3 e 4 deverão ser apresentados em papel que identifique a licitante, 

contendo o nome da proponente e a referência desta licitação.  

Ocorre que a licitante FAVERI em seu caderno da Capacidade de Atendimento não consta a 

referência desta licitação: 

íiiiYbIli 
Rua Rui Barbosa, 489, Centro, Apto. 02 

CEP 89990-000 - São Lourenço do Oeste/SC 

Fone: (49) 33442131 

Capacidade de Atendimento 

Neste mesmo item a licitante descumpre mais um item: 

1042. Portfólio: será apresentado por meio de um conjunto de trabalhos concebidos e 

veiculados peta licitante, sob a forma de peças nas quais se incluirá texto com explicação 

sucinta do problema que a peça se prop6s a resolver- 
a) Poderão ser apresentadas até 5 (cinco) peça, independentemente do meio de 

divulgação, do tipo ou característica da peça 
b) Cada peça deverá conter ficha técnica com a identificação da licitante título, data de 

produção, período de veiculação e menção do veículo que a divulgou; 

c) As peças para jornal e/ou revista deverão ser apresentadas impressas em papel 
tamanho A-4; 

d) Os anúncios para televisão e os spots e/ou jingles para rádio deverão ser apresentados 

em CD ou DVD. 

No material do portifólio apresentado pela FAVERI duas peças não tem o veículo que a divulgou: 

Licitante: Faveri Agência de Publicidade LTDA 

Cliente: Amaun Supermercado 

Titulo: Campanha do Agasalho 

Data de Produção: fevereiro de 2021 

Período de Veicutação março de 2021 

Veículo de Divulgação: Banner Interno 
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. 4.  

Licitante -  Faven Agência de Publicidade LTDA 

Cliente: Ducks Srewery 

Título: Folder de venda 

Data de Produção: janeiro de 2021 

Período de Velculação: março de 2021 

Veículo de Divulgação: Distribuição em supermercados 

Tanto o banner interno, quanto a distribuição em supermercados não podem 

ser considerados veículos de comunicação. 

o 

Assim não há dúvidas que a FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE viola frontalmente o 

ço  edital descumprindo inúmeros itens, de forma a empresa Recorrida, não podendo ser considerado 
in co 

"apenas um erro formal" e sim uma grave afronta as normas editalícias que devem ser seguidas, 

conforme a Lei 12.232/10, bem como para garantir o princípio de isonomia no processo, devendo 

ser desclassificada do certame. 

RECURSO ADMINISTRATIVO K2 AGÊNCIA DE PUBLICIDADE EIRELÍ 	Cn 

 

DO CERTAME LICITATÓRIO E AS OFENSAS AO EDITAL. 	 1 
Alega que a Empresa K2, responsável pela campanha 

simulada "Descubra Coronel Vivida", não atendeu aos termos do Edital, que determina como > 1 ru  

deverão ser apresentadas as Propostas Técnicas - Plano de Comunicação (invólucro no.!) das 	1 
licitantes. 

De maneira sucinta previa o Edital Convocatório no item 10, subitem 103, 

referente a apresentação do plano de comunicação Publicitária, a forma como deveria ser 

apresentado o Plano, concernente aos envelopes com a via não identificada e a via identificada, 

vejamos: 
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10.3. O Plano de comunicação Publicitária (envelopes n 9s 1 e 2), terão o mesmo teor 

conforme art. 99 § 22 da Lei 12.232110 elaborado com base no Briefing (Anexo 1-A), terá como 

critério de julgamento, pela Subcomissão Técnica, quatro quesitos: 

10.3.1. Raciocínio Básico: apresentado na forma de texto, ter seu conteúdo impresso em 

papel A4, branco, alinhamento justificado, contendo no máximo 2 (duas) laudas, fonte Anal, 

tamanho da fonte 12, espaçamento entre linhas 1,Smm, sendo no mínimo 30 (trinta) tinhas 

por lauda, onde a licitante deverá demonstrar o entendimento sobre as informações 

contidas no Briefing, apresentando um diagnóstico das necessidades de comunicação 

publicitária do Município de Coronel Vivida, a sua compreensão sobre o objeto desta 

licitação e os desafios de comunicação a serem enfrentados. 

103.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentada sob a forma de texto, ter seu 

conteúdo impresso em papel A4, branco, alinhamento justificado, contendo no máximo 4 

(quatro) laudas, fonte Anal, tamanho da fonte 12, espaçamento ente linhas 1,Smm, sendo 

no mínimo 30 (trinta) linhas por lauda, indicando e defendendo as tinhasgerais da proposta 

para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas pela 

Município de Coronel Vivida, devendo conter: 

- 	 a) adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualificação e ao problema de 

comunicação do Município de Coronel  VMda -PR; 

b) consistência lógica e pertinência da argumentação apresentada em sua defesa; 

c) capacidade evidenciada de despertar novas relações com o público-alvo e ampliar esse 

desdobramento positivo para a comunicação do Município de Coronel Vivida - PR com a 

sociedade. 

10.3.1 A Ideia Criativa: apresentada sob a forma de exemplos de peças publicitárias, 

correspondendo à resposta criativa da proponente aos desafios e metas por ela 

explicitados na estratégia de comunicação publicitária. Sendo assim, a ideia criativa deverá 

buscar solucionar o problema específico de comunicação publicitária. 

Serão aceitas somente as seguintes peças: 

a) 1 (um) anúncio para jornal, 01 página colorida (26cmx36cm); 
b} 1 (um) post para anúncio em redes sociais; 

c) 1 (um) leiaute para panfleto institucional (formato livre); 

d} 1 (um) roteiro (SPOT) para anúncio de rádio de 30' (trinta segundos); 

10.3.3.1As peças da campanha devem seguir a conceito, marca e cores já utilizados 

nela Administracão Pública. 

-- 	 10.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia: apresentada em fonte Anal, tamanho da fonte 

12, espaçamento entre linhas de 1,5, sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas 

e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas 

respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculaçào, 

explicando e justificando a estratégia e as táticas recomendadas, em consonáncia com a 

estratégia de comunicação publicitária sugerida pela proponente e em função da verba 

disponível, devendo conter: 

a) adequação da mídia escolhida ao objeto de comunicação proposto; 

b) adequação da linguagem do anúncio ao veiculo escolhido; 

c) conhecimento dos hábitos de comunicação do público alvo, adequando-os aos meios, 

conforme objetivos estratégicos planejados; 

d) consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas alíneas 

anteriores; 

e) economia na aplicação da verba destinada; 

f) Otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa, 
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Veja o que o Edital estipula como deve ser a formatação do Plano de 

Comunicação, e qualquer proposta que esteja fora desse padrão deve ser desclassificada, conforme 

o item 8.3: 

8.3. Serão desclassificadas as propostas que não observarem às condições estabelecidas neste 

Edital e que apresentarem rasuras ou falhas que impossibilitem a sua compreensão. 

Ressaltamos aqui que não cabe a reavaliação pela Subcomissão Técnica dos 

quesitos, uma vez que os erros cometidos pelas empresas são descumprimentos explícitos dos itens 

do edital, os quais são passíveis de desclassificação. 

r' 	
Da análise da determinação Editalícia, resta clara a necessidade de 

observância das regras de apresentação do Plano de Comunicação Publicitária, além da expressa 

determinação de que (8.3) Será desclassificado a licitante que descumprir o disposto neste 

Edital. 

No entanto, de uma apurada conferência da proposta publicitária da Licitante 

K2, é inegável o desrespeito as condições do Edital, que foram ignoradas pela Comissão em sua 

análise. 

Previa o instrumento convocatório de que o Plano de Comunicação 

Publicitária, previstos nos itens a seguir mencionados fosse apresentado: 

10.3.1. Rclocínlo Básico: apresentada na forma de texto, ter seu conteúdo impresso em 

papel A4, branco, alinhamento justificado, contendo no máximo 2 (duas) laudas, fonte Anal, 

tamanho da fonte 12, espaçamento entre linhas 1 Smm, sendo no mínimo 30 (trinta) linhas 
por lauda, onde a licitante deverá demonstrar o entendimento sobre as informações 

contidas no Bniefing, apresentando um diagnóstico das necessidades de comunicação 
publicitária do Município de Coronel Vivida, a sua compreensão sobre o objeto desta 

licitação e os desafios de comunicação a serem enfrentados. 

Acontece que em sua proposta a Recorrida K2, em seu plano de comunicação 

apresentou palavras em negrito, espaçamento entre as linhas maior do que 1,5, 
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Plano de Comunicação Publicitária 	 \'\ ,J 
/ 

Raciocínio Básico 

Localizado no sudoeste do estado do Paraná, o município de Coronel Vivida tem 

população estimada em pouco mais de 21 mil habitantes, segundo o IBGE 

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

Antes de ser emancipada, a cidade pertencia ao município de Manguelnnha. A 

dissipação ocorreu no ano de 1954, quando Coronel recebeu, oficialmente, a 

elevação a condição de município. 

A economia de Coronel Vivida tem como base principal o agronegócio. O 

município é grande produtor de grãos. O destaque é da soja, seguida do milho, 

o feijão e, em quarto lugar, o trigo. 

Estratégia de Comunicação Publicitária 

Grande atrativo de Coronel Vivida é o Ecoturismo. São trilhas, cachoeiras, e, 

principalmente, a Cratera de Impacto de Vista Alegre. Com  quase 9.5 

quilômetros de diâmetro, a cratera é é resultado da queda de um meteorito em 

Coronel Vidida e pode existir há mais de 130 milhões de anos, segundo 

cientistas. 

Além de ser explorada por pesquisadores, a cratera é, também, grande atrativo 

do ecotunsmo em Coronel. Por contar com mirante e bosque de visitaçâo, os 

rt'tas rin miinwlnin rnsiram i iM mki rIA ~InrAr tu kvaL mas rsnAiIandn a 

Estratégia de midia e não mídia 

Para poder alcançar o maior numero possível de turistas e investidoras, a 

campanha vai circular por todo o sudoeste, isso será possível através dos vários 

formatos de comunicação e suas aplicações. 

A comunicação impressa se concentra em 20.000 folhetos que serão distribuídos 

em pontos estratégicos, como estabelecimentos próximos as rodovias da região, 

além dos locais que trabalham com turismo, como hotéis, restaurantes e lojas 

de materiais de camping. Os fiyers contam com uma linguagem acessível e com 

Informações essenciais para que o leitor se interesse e esteja com todas as 

Informações de forma sucinta em mãos. 

O edital em nenhum momento permite essa prática, ou teria sido inserida a 

redação: "permitido o uso de NEGRITO, permitido o uso de ESPAÇAMENTO ENTRE LINHAS 

MAIOR DO QUE 1,5". 

Portanto a proposta técnica da empresa K2 está em desconformidade com o 

edital, devendo ser desclassificada do referido certame. 
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No RACIOCÍNIO BÁSICO a segunda página tem apenas 12 linhas: 

mínimo 30 linhas, vejamos: 

E na ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO a terceira página tem apenas 24 linhas: 

a 

diferentes meios, a fixação da compreensão de Coronel como municip4o_i 

referência em ecoturismo fica mais bem distribuída. 

Além da Cratera Vista Alegre e da Gruta Nossa Senhora Aparecida, que são os 

lugares mais visitados de Coronel Vivida, há também outros pontos bastante 

relevantes que devemos mencionar e divulgar para a população. Como o 

município conta com cerca de 25 cachoeiras e mais de duzentas quedas, nosso 

objetivo é apresentar à população outras localidades e abranger um leque maior 

de regiões além das mencionadas acima. 

Aumentar as possibilidades de ecoturismo na região e realizar uma campanha 

mais descentralizada aumenta, também, o interesse por explorar locais menos 

conhecidos, mantendo a característica do ecoturismo a a sensação de novidade 

e de descobrimento por parte dos turistas. 

E COMUNICAÇÃO, pois houve aqui ofensa ao Edital, vejamos: 

10.3.1. Raciocínio 8sko: apresentado na forma de texto, ter seu conteúdo impressa em 

papel M, branco, alinhamento justificado, contendo no máximo 2 )duas) laudas, fonteArial, 

tamanho da fonte 12, espaçamento entre linhas 1,Smm, sendo no minirno 30 (trinta) tinhas 

por lauda, onde a licitante deverá demonstrar o entendimento sobre as informações 

comidas no 8riefing apresentando um diagnóstico das necessidades de comunicação 
publicitária do Município de Coronel Vivida, a sua compreensão sobre o objeto desta 

licitação e os desafios de comunicação a serem enfrentados, 

Descumprimento pela Recorrida 1(2 nos quesitos RACIOCÍNIO BÁSICO, 
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Acontece que em sua proposta a Recorrida apresenta as páginas sem ter no 

10.31. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentada sob a forma de texto, ter seu 

conteúdo impresso em papel M, branco, alinhamento justificado, contendo no máximo 4 
)quatro) laudas, fonte Anal, tamanho da fonte 12, espaçamento ente linhas 1,5mrn, sendo 
no mínimo 30 (trinta) linhas por lauda, indicando e defendendo as linhasgerais da proposta 
para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas pela 
Município de Coronel Vivida, devendo conter 

a) adequação do conceito e do tema proposto à natureza, qualificaç3o e ao problema de 
comunicação do Município de Coronel Vivida .PR 

b) consistência lógica e pertinéncia da argumentação apresentada em sua defesa;  

c) capacidade evidenciada de despertar novas relações com o público-alvo e ampliar esse 
desdobramento positivo para a cora unicaçáo do Município de Coronel Vivida . PR com a 
sociedade. 
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fraestwture dos pontos tudetiues Seta misdea a, aslam, haja maior numa 

de visitantes e interessados em descobrir Coronel Vivida, 

A proposta de campanha ora apresentada verse sobre pontos já corthecidos,  

riras que, infaPzmente, ainda rio tais urna viSrtaÇO e um coirtido que afrive O 

rirurirCipro a Ser recontrOCtdO pelo MTur e pelo Socretana do DenvolsimefltO 

Sustentevel e do Turismo como passel de grande investimento,  

Realizando um trabalho conciso e em diversas frentes e tendo r*corrMdmento 

doe governos Estadual e Federal podemos fazar com que a Prefeitura de 

Coronel Vivida seja entend.dC corno peça chave  do desenvolvimento municipal 

pela iniciativa posada e pela poputaçào coronel-eivrdene, tornando assim, o 

cktadito cada vez mais orgulhoso de seu municipro. 

O CemilcadO do Programa de Rogronalizaçáo do Turferno, concedido pele 

Ministério do Tunsirro ao Conselho Municipal de Turismo de Coronel Vivida é de 

suma Importância para estabelecer e fortalecer o turismo regional. A proposta 

de incentivar, num pnmeiro momento, o turismo da tegdo com um Mês do 

Tiinsnrio dá-se em razáo de criar um apelo aos empresários a 3 população de 

Coronel incentivar e provocar os cidadãos coronei-vtudenses a conhecerem os 

pontos turísticos e contar sobre a hiatóna do murucrpro toma cada um ainda mais 

orgulhoso e mais interessado em conhecer as belezas naturais que, o partir 

deste mOmento, sardo divulgadas e impulsioriadas pata Prefeitura Munscrpal 

Desta trama a hgaçâo e o sentimento de pertenomento fará parte do cotidiano 

da populaçâo a tomará a rotação entre administraçâo municipal e odadâos cada 

vez inata saudável, rima vez que os investimentos gerem emprego, renda, 

visitaldiada e retorno pana o ctídiano dos rnorwJores da cidade 
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USO ERRADO DA VALOR DA TABELA DO SINAPRO 

Ainda na estratégia de mídia e não mídia, em sua tabela de planejamento de 

PLANEJAMENTO DE CUSTOS INTERNOS DE AGÊNCIA - CAMPANHA 

Desenvoivrnento de O desconto aplicado Valor Ag*nda R$ 
Concerto de Campanha sobre a tabela Sinapro 7.048.00 
Desenvolvimento do para os serviços Interna 
Visual Macro da de p4anearrento, 
Campanha cnaço. 
Desdobramento para desdobramentos e 
pagina da Jornal aplicaçáo por parte da 
Desdobramento para 2 Açjncia ficou em 78%. 
peças de Social Media 
Desdobramento para 
texto de Rádio 30 

ÍRST.000,00
, 
 

Ocorre que os valores a serem utilizados para a campanha simulada devem 

custos internos de agência - valores da tabela do Sinapro - a licitante apresentou os seguintes 

valores: 

ser da tabela da Sinapro sem descontos e valores para cada peça solicitada na ideia criativa, sendo 

uma página para jornal; post redes sociais; leiaute para panfleto institucional e roteiro para spot de 

rádio. 
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Ocorre aqui um gravíssimo erro de valoração, pois utilizou os val 

desenvolvimento de uma campanha com desconto de 78% e não os valores corretos conforme a 

tabela do Sinapro, veja: 

1 - Jornal 1 página 

Até 1 página 	 f 	1868,00  f 1.868,00 	163000 	5.366,00 

2 - Roteiro Rádio 30" 

[Spot até 60 	 4.390,00 

3 - Catálogo ou folheto - por página 

Catálogo ou folheto - por página 	2.61,00 	 1.14500 	 3.00600 

4 - Post Redes Sociais 

sipls/anúnco redes socs (jpg!gifs + texto) 	 3957,00 1 
Aplicando o valor correto para a criação dos materiais conforme a 

tabela do Sinapro, o total ficaria em R$ 17.519,00, assim o valor total da campanha simulada 

co 

ultrapassaria o total da verba estabelecida no edital. 1 
Vejamos que para a campanha simulada, o edital determina que: 

11.5. A campanha proposta no poderá ter vaior superior a R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), conforme indicado no briefíng (Anexo 1-A). co . 

>g 

Assim com os valores apresentados pela FAVERI: 

Custos de terceiros: R$ 17.952,00 . 

Custos Internos da Agência (Criação): R$ 7.000,00 + R$ 10.519 (diferença dos valores da criação) 

=R$ 17.519,00 

Dessa maneira a soma total da campanha simulada ficaria: ' 

Total: 35.471,00 

Ultrapassando, assim, a previsão editalícia em R$ 10.471,00. 

WQ 



Desta forma descumprindo o item 8.3 do edital. 0~ 
8.3. serão desclassificadas as propostas que não observarem M condições estabelecidas neste 

Edital e que apresentarem rasuras ou falhas que impossibilitem a sua compreensão. 

Com a conduta a empresa oferece vantagem ilícita à contratante, já que 

aponta valores menores que os reais. 

A proponente K2 ao não respeitar o valor definido no edital compete em 

situação de vantagem sobre as demais competidoras, ferindo assim o princípio da isonomia, 

devendo, pois, ser desclassificada. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE CUSTOS 

Relativamente à sua ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

PUBLICITÁRIA E IDEIA CRIATIVA, a licitante K2 deixou de inserir quais seriam os custos de 

produção para fotos utilizadas em sua campanha apresentada, ou custo da compra em banco de 

imagens utilizado em sua criação. 

PLANEJAMENTO CUSTOS DE TERCEIROS - CAMPANHA 

VEÍCULO CUSTO UN QUANT VALOR 
TOTAL  

PÊÈRlÕÕô 

Rádio Elite R$ 20,P0 60 R$ 1.200,00 30 dias 
Rádio Máxima R$ 30,00 60 RI 1.800,00 30 dias 
Panfleto Gráfica - 20 mil Rj 1.120,00 30 dias 
Jornal DiárIo RI 1.554,00 
Sudoeste  

8 RI 12.432,00 30 dias 

Valor 
lrnpulsíonamento 
em Social Media ___ 

RI 1.000,00 30 dias 

SpoI da Rádio 30 jQ_ 1  RI 400,00 30 dias 

R$17.95Z003 

Uma tentativa clara de levar vantagem sobre as demais concorrentes, 

jogando o valor de produção do spot bem para baixo, totalmente incoerente com os valores 

praticados no mercado, e deixando de mencionar os valores das imagens utilizadas, ferindo o 

princípio da isonomia que rege a contratação pública. 
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Ora, quando a K2 propôs estas estratégias e não indicou os valores relativos 

aos seus custos, afrontou os princípios da legalidade e isonomia. Daí decorre duas situações que 

igualmente deveriam levar a sua desclassificação: 1) Desatendeu ao Edital; e 2) Obteve 

vantagem em relação aos demais concorrentes, pois, ao não indicar tais valores, a sua 

campanha custou menos, o que possibilita, por exemplo, aumentar o tipo de peças e suas 

quantidades no seu plano de comunicação. 

O tratamento igual a todos os interessados é condição essencial para 

garantir competição no procedimento licitatório. 

Assim, em razão da afronta ao contido no artigo 7°, inciso IV, da Lei 

ON 12.232/2010 e a determinação do Edital, cometido pela concorrente, deve ser dado provimento ao 

presente recurso com a desclassificação da licitante K2 AGÊNCIA DE PUBLICIDADE EIRELI, o 

que desde logo se requer. 

IRREGULARIDADES CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

Veja o que diz o edital quanto da apresentação do caderno da Capacidade de 

Atendimento: 

8.2. Os envelopes n 5  2, 3 e 4 deverão ser apresentados em papel que identifique a licitante, 
contendo o nome da proponente e a referência desta licitação.  
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10.2. A Proposta Técnica, constante nos envelopes n2 2 e 3, deverá ter suas páginas numeradas 

sequencialmente e ser obrigatoriamente redigida em língua portuguesa (salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente), com clareza, sem emendas ou rasuras, em papel 
contendo o timbre da empresa, endereço completo, número do telefone e email, serem 
assinadas em sua parte final, bem como rubricadas em todas as folhas pelo representante legal 
da Ucitante. 

Ocorre que a licitante K2 em seu caderno da Capacidade de Atendimento está totalmente em 

desacordo com o que determina o edital: 



Capacidade do atendimento 

A K2 Agência de Publicidade Elreli possui sede em Ponta Grossa, Paraná. A agência 

atua em toda a região dos Campos Gerais e cidades do estado do Paraná, e também a 

área do Vale do Ribeira, em São Paulo. Sempre tentando inovar o investindo em 

capacitação, a K2 desenvolveu um fluxo de trabalho voltado para a otimização do tempo e 

melhor forma de atendimento ao cliente. O trabalho que chega até a agência passa por 

etapas e setores específicos, como: atendimento ao cliente, captação da demanda, 

discussão do brieflrig, processo de criação, produção, revisão interna do material, possível 

Neste mesmo caderno a licitante descumpre mais um item: 

b) A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido, contendo nome, 
formação e experiência dos profissionais que serão colocados à disposição para 

execução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, 

produção de rádio, produção gráfica, mídia e atendimento; 

No relação dos colaboradores apresentados pela K2 não contempla as áreas determinadas pelo 

edital: 

C,rr,tar,to das rrnrokmárkna d* a*rccte 

Rariatoa nadas Tatr~ ~sM em Latem Peeu,uáe rrgtee e mastrarreta em Eercriec 

de LetrØrrtarJarrc core em*, es área há árrá anca, 

Aterrdensero - Gatrrhá Acerado, gâd~ are Medastrsáo e cern natrarderora na área há 

sara arte. 

Orero, ria arte Ferroe Trindade gr~ em Odegn Oreece e cem eepermêncr5 na área 

há ermo, anos, 

retrx eta arte - frysace de iate, etr'arirrsrrdcr em Daárçn Gháhco e core espertencia na 

atara cc rata anos, 

Soctat meda 	Rede carmen, etrarineeta em Prderckiede e Pretraetarrrre  e core eapehámmccr 

. na área há dormt arte, 

Soríat tarda 	Berna Kosrtarntao, ?adrrade em Jornalismo .com epar*r'rcis as área riri, 

erras acer,. 

Gr,aterc eta h'bieçrt psçte - Garalano NoaBra, gredrratndo em Meriseling e com srrpw$kicis na 

na dos anos, 

Prerrrrdoee rártrr, a tatevtsde Mliena Olrvene, etmartuarta em JtnStisrrro e Core eXpedrhda 

na área na errarem armes. 

Estude e ptarveiarvenrc 	Mriaarcr JeM, W~ sem MerireErmrt e core saperdercia na área 

da eomnrrnrcaçáo há 12 armes 

Fetrlrgralio 	Talara Narrara etrr Otívarmas, ftatr9rafr, arara lorrrraçrkm a actrarrôncra na área há 

acer 

Assim não há dúvidas que a K2 AGÊNCIA DE PUBLICIDADE viola frontalmente o edital 

descumprindo inúmeros itens, de forma a empresa Recorrida, não podendo ser considerado "apenas 

um erro formal" e sim uma grave afronta as normas editalícias que devem ser seguidas, conforme a 

Lei 12.232/10, bem como para garantir o princípio de isonomia no processo, devendo ser 

desclassificada do certame. 
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2. DO DIREITO 

Ademais ressalta-se que devera a Comissão de Licitação com a Autoridade 

Superiora atentar-se as regras do Edital, conforme preceito e julgados do TCU - Tribunal de Contas 

da União, tendo como base Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: 

Ia Princípio da Vinculação ao instrumento Convocatório 

Obriga a Administração e o licitante a observarem as normas e condições 

estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja 

previsão no instrumento de convocação. 

Portanto esta Comissão de Licitação deverá julgar o recurso interposto pela 

empresa Olé Propaganda pelo conhecimento do mesmo, dando provimento para desclassificar 

as empresas FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA e 1(2 AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE EIRELI do referido certame, como já posicionamento do TCU, vejamos: 
Ln 

Zele para que não sejam adotados procedimentos que contrariem, direta ou 

indiretamente, o princípio básico da vinculação ao instrumento convocatório, 

de acordo com os arts. 30 e 41 da Lei n°8.666/1993. 

Acórdão 238712007 Plenário 

Não obstante, a isonomia é princípio que deve ser resguardado em todo e 

qualquer procedimento da Administração Pública, como bem observa o doutrinador Antônio Roque 

Citadini, conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sua obra "Comentários e 

Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas", 3  Ed., São Paulo: Editora Max Limonad, 1999, 

pp.45a47: 

> 
c,. 

"A igualdade de todos os licitantes diante da Administração é 
princípio 	de 	máximo 	relevo, 	que 	decorre 	do 	princípio 
constitucional da igualdade dos administrados, segundo o qual 
estes 	estão 	perante 	a 	Administração 	em 	situação 	de 
equiparação, vedados 	quaisquer 	privilégios 	ou 	distinções. 	Tal 
princípio é dogma constitucional, corno pode ser verificado pelo , 

Ui M 

inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal, e preceito legal que 
já estava presente no Decreto Lei n° 2.300/86, revogado. Diz Hely 
Lopes Meirelies que 'a igualdade entre os licitantes é o princípio 
impeditivo da discriminação entre os participantes do certame, que 
através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns em 
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detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 
desiguale os iguais ou iguale os desiguais'. A constituição Federal é 
veemente nesse ponto, segundo o Prof. José Afonso da Silva, ao dizer 
que 'a mesma confere a igualdade perante a lei, sem distinções de 
qualquer natureza'. Assim, não se justifica qualquer discriminação 
promovida pela Administração direta ou indireta, em detrimento 
de eventual licitante, impõe que todos os interessados acudam ao 
certame licitatório sem qualquer restrição que os desiguale perante a 
Administração Pública, visando a contratação de obras, serviços, 
compras, locações e alienações, cumprindo ressalvar que deve ficar 
assegurada a execução contratual, apresentadas as garantias mínimas 
legais que sustentem a idoneidade do concorrente.". (grifou-se) 

Tem-se, ainda, que a jurisprudência corrobora com tal entendimento, a 

exemplo do julgado extraído do Tribunal da Regional Federal da 4a  Região, a saber: 

ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL DE LICITAÇÃO. 1. A observância do princípio da 

vinculação ao edital de licitação é medida que se impõe, interpretado 

este como um todo, de forma sistemática. Desta maneira, os 

requisitos estabelecidos nas regras editalícias devem ser 

cumpridos fielmente, sob pena de inabilitação do concorrente, nos 

termos do art. 43, inciso IV, da Lei n° 8666/93. 2. Agravo de 

instrumento improvido. (TRF4, AG 5013232-54.2014.404.0000, 

Terceira Turma, Relator p1 Acórdão Fernando Quadros da Silva, 

juntado aos autos em 21/08/2014).(grifei) 

Diante de todo o exposto neste recurso, devera a Comissão de Licitação dar 

conhecimento ao presente recurso e no mérito julgar pela procedência do mesmo para desclassificar 

as empresas FÃ VER! AGÊNCIA DE PUBLICIDADE LTDA e K2 AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE EIRELI do certame licitatória da Tomada de Preço 06/2021. 
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2. DOS PEDIDOS 

Diante de toda a fundamentação exposta, requer: 

a) Que seja Recebido o presente RECURSO ADMINISTRATIVO nos 

termos apresentados pela Empresa OLÉ PROPAGANDA E 

PUBLICIDADE EIRELI, para: 

b) Para que no mérito do RECURSO ADMINISTRATIVO seja 

JULGADO PROCEDENTE os pedidos feitos pela empresa Olé 

Propaganda e Publicidade em face das empresas FAVERI AGÊNCIA 

DE PUBLICIDADE LTDA e K2 AGÊNCIA DE PUBLICIDADE 

EIRELI 
Õ 
w 

c) Seja REVISTA AS NOTAS ATRIBUÍDAS devendo ser seguido os 
co 

critérios objetivos fixados no edital. como também os disnostos 

exaustivamente citados nesse documento. 
o 

d) Desclassificação das proponentes FAVERI AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE LTDA e K2 AGENCIA DE PUBLICIDADE 

EIRELI 

e) Que seja oportunizada direito de defesa a empresa recorrida no prazo 

legal. 	 H 
Que se abra um processo-administrativo para verificar o possível 	1 
favorecimento a FAVERI AGÊNCIA DE PUBLICIDADE na aplicação J 
das notas. 

g) Por fim, destaca que o provimento do presente Recurso é medida de 

JUSTIÇA, e evitando assim medidas judiciais cabíveis ainda com 
o 

pedido LIMINAR, eis que, de modo diverso, o certame infringiria os 

princípios constitucionais que o norteiam, previstos no art. 37, "caput" e 

seu inciso XXI da Constituição Federal. 
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Nestes termos, 

Pede e espera deferimento amplo. 

Ponta Grossa, dia 11 de agosto de 2021 

OLÉ PR OPA GANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
FABIA VALERIO PÁ ULIKI 

CPF n°855.719.209.63 
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